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LEI n° 1080 de 20 de junho de 2010. 

"Altera o inciso I do  Art  5° da Lei 1062 de 16/11/2009, que estima 
receita e fixa  despesa do Município de Paiva, para o exercício de 

2010 e toma outras providências" 

A Cana a Municipal de Paiva, por seus representantes aprovou, e Eu, Prefeito 
Municipa sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10 	Inciso I do  Art.  5° da Lei 1062 de 16/11/2009, passa a ter a seguinte redação: 

" ....  Art  . Fica Executivo Municipal autorizado a: 

I — Abrir crédito suplementar até o limite de 18% (dezoito por cento) da despesa 
fixada n i Orçamento do Município, nos termos previstos no  Art  43, § 1°, da Lei 
Federal n 4320 de 17 de março de 1964."  

Art.  2'. A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3°. R vogam-se as disposições em contrario. 

Paiva, 29 de junho de 2010. 

Jose  Di 	ao 
Prefeito Municipal 

Paiva/MG 
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